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Aviso de Abertura  

Horário 41 - Contratação de Psicólogo 

1. Enquadramento:  

Nos termos do n.º 4 do art. 40.º do Decreto-Lei no 32-A/2023, de 8 de maio, na sua redação atual, 
e da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, faz-se público que se encontra aberto o 
procedimento para a contratação de um Psicólogo, em regime de horário completo, com vista a 
apoiar o Agrupamento de Escolas de Canelas. 

 

2. Funções a desempenhar:  

 Apoio a alunos e professores 
o Intervenção psicopedagógica; 
o Acompanhamento psicológico; 
o Avaliação. 

 
 Orientação vocacional e de carreira  

o Apoio na decisão; 
o Desenvolvimento de autoconfiança. 

 
 Prevenção e promoção 

o Programas de prevenção; 
o Promoção do bem-estar. 

 
 Interação com a comunidade educativa 

o Apoio às famílias; 
o Colaboração em equipa; 
o A articulação com a comunidade. 

 

3. Requisitos de admissão:  

• Licenciatura e/ou Mestrado e/ou Doutoramento em Psicologia; 

• Inscrição na Ordem dos Psicólogos Portugueses (OPP); 

• Experiência comprovada como psicólogo;  

• Boa capacidade de comunicação e empatia;  
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4. Critérios de Seleção e Subcritérios:  

4.1 Critérios de seleção dos candidatos 

 1. Avaliação do Portefólio (30%) 

1.1. Classificação Profissional – 10% 

1.2. Experiência no exercício da função de psicólogo – 10% 

(até 3 anos 10 pontos – mais de 3 anos 20 pontos) 

1.3. Projetos dinamizados/orientação vocacional – 10% 

 
2. Entrevista (35%) 

2.1. Capacidade de comunicação e relacionamento Interpessoal -10% 

2.2. Criatividade e inovação – 10% 

2.3. Proposta de trabalho a desenvolver – 15% 

 

3. Tempo de serviço na área técnica a concurso-psicólogo escolar (35%) 
Ponderação 

Sem tempo letivo: 0 pontos 

Menos de 1095 dias: 5 pontos 

Entre 1095 e 2189: 10 pontos 

Entre 2190 e 3650: 15 pontos 

Mais de 3650: 20 pontos 

 

5. Condições do contrato:  

• Horário: 35 horas;  

• Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Canelas;  

• Tipo de contrato: Contrato a termo resolutivo certo (em regime de substituição); 

• Remuneração: De acordo com a tabela salarial aplicável às funções.  

  

6. Prazo e forma de candidatura:  

A candidatura é formalizada na aplicação informática disponibilizada para o efeito na DGAE, na 
qual define a qual ou quais horários a que concorre. 

O concurso encontra-se aberto pelo prazo de 3 dias úteis a partir da data de publicitação na 
plataforma eletrónica da DGAE e todos os documentos devem ser enviados para a plataforma 
SIGRHE. 
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Documentos a enviar: 

• Portefólio (deve ser em formato PDF, tamanho A4 e não deve exceder as 5 páginas. Na primeira 
página deve constar a classificação profissional, o tempo de serviço no exercício de funções de 
Psicólogo em contexto escolar contabilizado em dias e a experiência profissional em anos; 

• Curriculum Vitae detalhado e atualizado;  

• Cópia de certificado(s) de habilitações e da  inscrição na OPP; 

• Comprovativos de experiência profissional relevante;  

• Declaração de motivação.  
 

 7. Convocatória para a entrevista   

• Será publicada no portal do Agrupamento (serão convocados os primeiros dez candidatos 
selecionados. Caso nenhum dos dez candidatos seja selecionado, passar-se-á para os dez 
seguintes, até se encontrar o candidato com o perfil adequado).  

 

8. Motivos de exclusão do concurso:  

• A falta de cumprimento do prazo estabelecido para a entrega do portefólio.  

• A falta dos requisitos de admissão. 

• A apresentação de declarações que não correspondam aos factos.  

• A falta de comprovativos das declarações apresentadas para a plataforma SIGRHE. 

• A falta de comparência à entrevista  
 

9. Júri de Seleção:  

O júri do procedimento será composto pelos seguintes elementos:  

• Presidente: Carla Pinho, Subdiretora;  

• Vogal: Elisa Lima, Adjunta 

• Vogal suplente: Fernanda Monteiro: Coordenadora SPO. 

   
10. Publicação de resultados:  

Os resultados do concurso serão publicados na página oficial do Agrupamento de Escolas de Canelas 
e afixados em local visível na escola sede.  

Canelas e Vila Nova de Gaia, 27 de novembro de 2025   

O Diretor, 

 


		2025-11-27T11:22:32+0000


		2025-11-27T11:22:37+0000
	Entidade: Diário da República.  Na qualidade de: Diretor do Agrupamento de Escolas de Canelas - Agrupamento de Escolas de Canelas, Vila Nova de Gaia. Subatributos: Cargo do Dirigente: Diretor do Agrupamento de Escolas de Canelas; Email do Dirigente: filipe.ferreira@agrcanelas.edu.pt; NIF da entidade onde exerce o cargo: 600077080; Nome da entidade onde exerce o cargo: Agrupamento de Escolas de Canelas, Vila Nova de Gaia. 


		2025-11-27T11:22:46+0000




